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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 05, de 09 de janeiro de 2020.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no 

Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 041/2017, o qual possui como objeto a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço continuado de manutenção de Geradores (Romarck Geradores 

Comércio e Serviços Ltda), destinado ao Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas:   

  

Gestores do Contrato:  

Michelle Costa Muñoz Chaves Nunes - Titular 

Martha Regina Fagonde Maia - Suplente 

Fiscais Técnicos do Contrato:  

Ivo Martins de Menezes Neto - Titular 

Rodrigo de Oliveira Kuhn - Suplente 

Art 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da publicação.     

  

  

(assinado eletronicamente) 

Beatriz Farias Vogt 

Superintendente/substituta 

 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 06, de 09 de janeiro de 2020.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no 

Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Designar SIMONE BENTO RODRIGUES DOMINGUES, matrícula Siape nº 

1900781, substituta do cargo de Chefe da Unidade de Contratos e Apoio Operacional do 

Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no período de 

13/01/2020 à 11/02/2020. 
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 13/01/2020. 

 

(assinado eletronicamente) 

Beatriz Farias Vogt 

Superintendente/substituta 

 

 


